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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA
DE BELO HORIZONTE-MG.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5037524-02.2021.8.13.0024

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 já qualificada nos autos, vem, respeitosamente, aMARIA FATIMA DUARTE GUERRA GOMES,
presença de V. Exa, apresentar OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICAL apresentado
pela Recuperanda, por entender que se trata de uma proposta completamente e manifestamente abusiva e
inviável, estando, inclusive, contra o propósito da Lei 11.101/05, além  de ressaltar  que DIVERGE  DO       
CRÉDITO LANÇADO  NA  RELAÇÃO  DE  CREDORES, cuja petição  e  documentos  já  foram, em               
tempo hábil e tempestivamente, apresentados perante à Administradora Judicial.
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Como proposta de pagamento aos credores quirografários, a Recuperanda propõe um Plano de
Recuperação Judicial, EXTREMAMENTE ABUSIVO. Além do absurdo deságio de 84%, ainda “pagará”
aos credores, sem juros e/ou correções, após carência de 24 meses da homologação do absurdo e ilógico
plano de recuperação, em 240 parcelas.  A inclusão de um prazo de pagamento excessivamente longo não

 visa a restituição da situação econômico-financeira da empresa, mas o não pagamento dos valores devidos
aos credores.

 

 

 

Ora, Exa., o deságio de 84% (oitenta e quatro por cento) é totalmente desproporcional, sem contar que
afrontar o direito do consumidor. Além do deságio exorbitante e a carência de 25 (vinte e cinco) meses, o
credor ainda vai receber em 240 (duzentos e quarenta meses), o que não pode ocorrer, pois estaria
sacrificando todos os credores, em muito, em prol de um plano desconexo com a realidade apresentado
pela Recuperanda, que sequer os créditos aqui discutidos foram devidamente lançados, além de incorrer
em possível fraude a ser apurada, conforme requerido pelo MP.

 

 

 

Ressalta-se que a Recuperanda, em momento algum, indicou as razões para que fosse aplicado um índice
de deságio tão elevado, bem como o absurdo e injustificável prazo de pagamento, tendo se limitado a
escorar esse percentual no atual contexto pandêmico.

 

 

 

Portanto, a credora  apresenta OBJEÇÃO AOMARIA FATIMA DUARTE GUERRA GOMES
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, acostado no , nos termos do Art. 55. da lei nºId. 3709682995
11.101.

 

 

 

Termos em que,

 

P. deferimento.
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Itabira, 28 de junho de 2021.

 

 

 

Cácio Duarte Guerra
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